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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 724.773 - DF (2015/0137399-8) 

   

RELATOR : MINISTRO NEFI CORDEIRO 

AGRAVANTE  : _____________________________  

ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL  

AGRAVADO   : MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E 

TERRITÓRIOS  

DECISÃO 

Oi Helô! 

Podemos sair pela Súmula 83/STJ.  

Qto ao crime de corrupção de menores, a comunicação de ocorrência, dotada 

de fé pública, é apta a comprovar a idade do menor (vc já fez um semelhante). 

Na dosimetria da pena, é possível utilizar uma majorante na terceira fase e a 

sobejante na primeira, como circunstância judicial.  

Qquer dúvida   é só falar. Bjs. 

Modelo: 

Em segundo lugar, a defesa sustenta que a pena-base foi majorada sem 

fundamentos válidos, mormente em se considerando a impossibilidade de utilizar uma 

das causas de aumento de pena do § 2º do art. 157 do CP (emprego de arma ou concurso 

de agentes) para aumentar a pena-base, sob pena de bis in idem. Confiram-se os 

fundamentos do acórdão recorrido (fls. 381/382):  

(...) 

Em regra, não se presta o recurso especial à revisão da dosimetria da pena 

estabelecida pelas instâncias ordinárias.  

Admite-se, contudo, o reexame quando configurada manifesta violação dos 

critérios dos arts. 59 e 68 do CP, sob o aspecto da legalidade, nas hipóteses de falta ou 

evidente deficiência de fundamentação ou ainda de erro de técnica.  

Na hipótese, verifica-se que as instâncias ordinárias, de forma fundamentada, 

aumentaram a pena-base em 6 meses de reclusão, com base no demérito da 

culpabilidade e das circunstâncias do crime, tendo em vista a presença de elementos que 

desbordam sobremaneira dos normais à espécie, evidenciando a especial 

reprovabilidade da conduta praticada. 
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Cumpre destacar, por oportuno, que a inclusão da causa de aumento de pena 

sobejante como vetorial gravosa na pena-base é admitida nesta Corte, conforme se 

depreende do seguinte precedente: 

PENAL E PROCESSUAL  PENAL. RECURSO 

 ESPECIAL. ROUBO MAJORADO. ART. 157, § 2°, I, II E V, DO CP. 

TESE DE OFENSA AO SISTEMA  TRIFÁSICO. EXISTÊNCIA  DE 

VÁRIAS MAJORANTES. UTILIZAÇÃO DAS MAJORANTES SOBEJANTES 

NA PRIMEIRA FASE DA DOSIMETRIA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA 

DE VIOLAÇÃO AO ART. 68 DO CP. PRESENÇA DE  LEGALIDADE 

FLAGRANTE NA FIXAÇÃO DA PENA. DEMAIS  CIRCUNSTÂNCIAS 

 JUDICIAIS DO ART. 59 DO CP CONSIDERADAS 

 DESFAVORÁVEIS  SEM  MOTIVAÇÃO  IDÔNEA.  

CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE OFÍCIO. 

1. Não há falar em ofensa ao art. 68 do Código Penal, por  

inobservância ao sistema trifásico, ante a utilização das majorantes (causas de 

aumento de pena) sobejantes - que não foram utilizadas para aumentar a pena, 

na terceira fase da aplicação da pena -, como circunstância judicial do art. 59 

do Código Penal, na primeira fase, portanto. Precedentes. 

2. O impedimento legal e lógico é à dupla valoração de um fato,  

não o seu enquadramento em fases anteriores àquelas geradoras de maior 

aumento de pena - seja ele enquadrado como qualificadora ou majorante. 

3. Por outro lado, constata-se a presença de ilegalidades  

flagrantes, que justificam a concessão de habeas corpus de ofício, nos termos 

do art. 654, § 2º, do Código de Processo Penal, já que a pena-base, salvo no 

que diz respeito às circunstâncias do delito, foi exasperada sem fundamentação 

válida. 

4. No que diz respeito aos antecedentes do paciente, foram  

valorados em seu desfavor, tendo em vista a existência de uma condenação 

anterior por crime contra o patrimônio, a qual, todavia, ainda não havia 

transitado em julgado ao tempo da condenação, não servindo, portanto, nem 

para fins de reincidência, nem tampouco para considerar negativamente os 

antecedentes do agente, presumidamente inocente. 

5. Quanto à culpabilidade, à personalidade e aos motivos do  

crime, do mesmo modo, valeram-se as instâncias ordinárias de fundamentos 

insuficientes, utilizando-se de elementos inerentes ou comuns à espécie de 

delito imputado (patrimonial), ou meras conjecturas, o que não se admite. 

Precedentes. 

6. Recurso especial improvido. Concedido, porém, habeas  

corpus, de ofício, para, mantida a condenação, reduzir as penas impostas a 5 

(cinco) anos, 7 (sete) meses e 6 (seis) dias de reclusão, e 16 (dezesseis) dias-

multa (REsp 1094755/DF, Rel. Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ, Rel. p/ 
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Acórdão Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, julgado em 

05/06/2014, DJe 03/09/2014). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 34, XVIII, do RISTJ e na Súmula 

568/STJ, nego provimento ao agravo.  

Trata-se de agravo interposto em face de decisão que inadmitiu o recurso 

especial, com fundamento na Súmula 7/STJ.  

Apresentada contraminuta, o Ministério Público Federal manifestou-se pelo 

improvimento do agravo. 

É o relatório. 

Decido. 

Ao se insurgir contra a decisão agravada, o agravante, embora tenha feito 

referência ao fundamento que levou à inadmissão do recurso especial, valeu-se de 

argumentações genéricas, sem, contudo, refutar, fundamentadamente, as razões 

deduzidas na decisão atacada.  

Vale lembrar que ao recorrente incumbe demonstrar o equívoco da decisão em 

face da qual se insurge, não bastando a impugnação genérica dos fundamentos da 

decisão agravada, sendo imprescindível que impugne todos os óbices por ela apontados 

de maneira específica e suficientemente demonstrada, nos termos do art.  

932 do CPC, c/c art. 3º do CPP. 

Ante o exposto, não conheço do agravo. 

Publique-se. 

Intimem-se. 

Brasília, 1º de agosto de 2016. 

MINISTRO NEFI CORDEIRO  

Relator 


